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Autoriza o Executivo Municipal a 

conceder, mediante concorrência 

pública, o serviço de transporte 

coletivo de passageiros por Ôni 

bus no âmbito deste Município e 

dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de Sâo Josã dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal auto

rizado a conceder, mediante concorrência pública e pelo prazo de oito anosl 

com atã mais dois de carência , o serviço público de transporte coletivo 

de passageiros por ônibus no âmbi to deste Município . 

Parágrafo Onico -Vencido o prazo de 8(oito) 

anos a que se refe re o presente artigo sem que a Prefeitura abra nova con 

corrência, as concessionárias se obrigam a continuar a operação dos servi 

ços, a título precário, pelo prazo máximo de 2 (do i s) anos . 

Artigo 29 - Por ato do Poder Executivo, sera 

fixado o itinerário das linhas a serem concedidas, o horário a ser obser

vado, os pontos obrigatórios de parada e todas as obrigações decorrentes 

da concessão. 

Artigo 39 - Não se inclui na autorização de 

que trata o artigo 19, o serviço destinado às atividades de transportef~ 

tado, que será exercido por particulares, mediante prãvia licença da Pre

feitura, de acordo com o que dispõe o competente regulamento. 

Artigo 49 - Para a concorrência pública, que 

obedecerá o disposto nas legislações atinentes à licitação pública, fica 

a Prefeitura também autorizada a dividir ou não a p r estação do serviço em 

lotes de exploração, para efeito de selecionar, n o mínimo, 2 (duas) con

cessionárias . 

Parágrafo 19 - As selecionadas prestarão o 

serviço em regime de exclusividade, sendo- l hes vedado ceder a concessao, 

em todo ou em parte , assim como introduzir terceiro, sob qualquer forma , 

na prestação do serviço, sem prãvio e expresso consentimento da Prefei u

ra. 

Parágrafo 29 - As selecionadas será 

assegurado o equilíbrio dos lotes de exploração do serviço . 

com a garantia de que: 

Artigo 59 - O serviço somente será concedido 

I - Será prestado sem solução de continuida

de, não sendo admitido motivo para 

interrupção, suspensão ou diminuição; 

II- Será prestado de modo satisfatório ao 
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usuário, em processo de contínua melhora 

Artigo 69 - Para assegurar os objetivos do 

artigo anterior, a Prefeitura poderá assumir a prestação do serviço , pas

sando a operar diretamente as linhas com meios pessoais e materiais seus 

ou de terceiros, ou ainda assumindo o controle dos meios de quaisquer 

concessionárias, aqueles utilizados em sua operação, tais corno veículos , 

pessoal, garagens, estoques e outros, no todo ou em parte, sem prejuízo da 

concedente considerar o contrato de concessão rescindido com justa causa. 

Artigo 79 - A Prefeitura poderá assumir a 

prestação do serviço prevista no artigo anterior, nos casos de interrurç.ão 

de deficiincia grave, de infração ãs cláusulas do contrato de concessio , 

ou de fundado receio de que ocorra qualquer dessas causas. 

Parágrafo Onico - Ocorrendo a assunçao dos 

serviços por parte da Prefeitura, a concessionária ou concessionárias nao 

terão qualquer direito a indenizaçio , quer pela rescisão do contrato de 

concessão, quer pela utilização dos seus meios, pela Prefeitura. 

Artigo 89 - Na hipótese de assumir o serviço 

com os meios de quaisquer das concessionárias, a Prefeitura os utilizará 

pelo prazo suficiente para que cesse o motivo da assunçao ou para que o 

serviço seja delegado a terceiro, na forma da lei, suportando os encargos 

definidos nos parágrafos deste artigo. 

Parágrafo 19 - A Prefeitura, assumindo o ser 

viço, assume também o seu custeio, ficando responsável pelo pagamento das 

despesas e encargos estritamente necessários à continuidade da prestação, 

ainda que lançados em nome de quaisquer das concessionárias . 

Parág rafo 29 - A Prefeitura não responde por 

obrigações das concessionárias, ainda que decorrentes da prestação de ser 

viço, desde que relativas ao período anterior ou posterior 

o serviço fo r operado pela Prefeitura. 

Parágrafo 39 - Fica vedada à Prefeitura o 

gamento de qualquer importância, ainda que caracterizada corno obrigação 

das concessionárias, a seus sócios, empregados e outros quaisquer, que 

nao sejam essenciais para a operação do serviço por parte da Prefeitura , 

mesmo que as concessionárias tenham se obrigado em decorrência da opera -

ção do serviço. 

Artigo 99 - O Executivo Municipal fica incu~ 

bido de, dentro do prazo máximo de sessenta dias, expedir por decreto o 

regulamento do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiros por 

Ônibus deste Município, regulamentando as disposições da presente le i e 

dispondo sobre o que mais couber. 

Artigo lO - o regulamento no artigo 99 irá 

assegurar ãs concessionárias uma contraprestação pelos serviços prestados 

pelo sistema de custo mais remuneraçao . 

Parágrafo único - O regulamento igualmente 

estabelecerá o sistema de pagamento da contraprestação, que poderá ser 

apropriação direta da tarifa pelas concessionárias ou pelo Fundo de Co 

pensação Tarifária criado, regulado e administrado pelo Poder Executivo . 
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Artigo 11 - A qualquer tempo, com base em 

critérios técnicos e no interesse público, a Prefeitura poderá determinar 

a mudança de tecnologia no Sistema de Transportes Coletivos , observando o 

prazo hábil para capacitação e habilitação das concessionárias. 

Artigo 12 - O contrato de concessão conterá, 

obrigatoriamente, c l áusula dispondo sobre o valor da multa na ocorrência 

de rescisão contratual a que as concessionárias derem causa . 

Artigo 13 - A Prefeitura reserva-se o direi

to de recusar todas as propostas sem que decorra para ela, qualquer res

ponsabilidade ou, em favor dos concorrente s, direito a indenização. 

Artigo 14 - As disposições desta lei serao 

consideradas obrigatoriamente como parte integrante do edital de licita

ção e do contrato de concessão a ser celebrado. 

Artigo 15 - Esta lei e ntrará em v igor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e em especial 

as leis n9 586 , de 29 de dezembro de 1958, e 2295/80 de 24 de junho de 

1980. 

dos Campos, 

26 de junho de 1984 . 

Robson Marinho 

t-1.unicipal 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e seis dias do 

mes de junho do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 
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' ~unato Júnio 

Setor de Formalização de Atos 

SJ/SFA/nbp/ .-


